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INDICAÇÃO Nº 023/2021




AUTORIA: VEREADOR FÁBIO DO AGEM E DEMAIS VEREADORES.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

                                            		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial e CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social.

                                                           JUSTIFICATIVA
				
					Os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) são unidades públicas da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados, como violência física, psicológica, sexual, tráfico de pessoas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, etc. Esse trabalho deve ser feito por uma equipe de profissionais capacitados e especializados que trabalham em prol do bem-estar dos membros envolvidos. O CREAS, além de desenvolver um trabalho de promoção e articulação, atuando expressivamente na inclusão e proteção de cidadãos que se encontram em situações de maus- tratos, abandono, negligência e discriminações, trabalha também resgatando vínculos. Este resgate, seja devido ao rompimento social ou familiar, auxilia o indivíduo a retomar seus projetos pessoais, projetando-o para o futuro.					
					Quanto aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), estes oferecem assistência às pessoas com necessidades de tratamentos e cuidados específicos. Abrange a atenção a pessoas com necessidades relacionadas a transtornos mentais, como depressão, ansiedade, esquizofrenia, transtorno afetivo bipolar, etc., e pessoas com quadro de uso nocivo e dependência de substâncias psicoativas, como álcool, cocaína, crack e outras drogas.
	 				Os serviços oferecidos por esses órgãos são imprescindíveis para as pessoas em situação de maior vulnerabilidade social, ou seja, aquelas que são mais afetadas pela pobreza, pelo acesso precário à saúde pública e pela fragilização de vínculos afetivos, justificando-se, portanto, que a Administração Municipal adote a sugestão apontada na presente Indicação.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de fevereiro de 2021.

VER. FÁBIO DO AGEM




VER. JOAQUIM EQUIP                          VEREADOR ITAMAR


VER. MARCELO BURGEL                              VER. MARCIO NASCIMENTO


VEREADOR MARCIANO                            VER. BEITO MACHADINHO


VEREADOR BAIOTO                         VER. WILLIAN FREITAS

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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